
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 423 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 26.06.2015   
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

PORTARIA Nº 037/2015 

 A Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 

 RESOLVE 

  Conceder, as servidoras, JÉSSICA HESPANHOL e LOANA AP. DE MIRANDA TURCI,  03 (três) diárias para o custeio de viagem até a 

cidade de Curitiba – Pr, para participar do curso “SIM-AM OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA MÓDULO I, CONTABILIDADE E CONTROLE MÓDULO II” realizada  pela Unipública, nos dias 

08,09 e 10 dias do mês de julho de 2015. 

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e quinze. 

  

MILADY LEILA TRAVA 

Presidente 

 

 


